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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNP.7: 12464.301/0001-55 
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' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

?ROCESSO TY`F, INEXÍGIBILID L\DE DE LICITAÇÃO N° 2023.06.30.001F 

A Presinte da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tarrafas, 
consoante autorização da Ordenadora de Despesas do Fundo Geral, Sra. Joselita Luana ' 

; Rodrigues Romão, Vern abrir o presente Pro4sso Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação, cujo objeto é a Contratação, por intermédio da empresa D.M.C. TAVARES E CIA 
LTDA, da atração, artistica "Jonatha & Cristiano" para apresentação de Show de 
aproxinh,e arriente 02 (e:uas) horas qt,e acontecerá no dia 13 de agosto de 2023, durante os 

festejós T n comemoração do evento "8' (oitava) semana da Juventude de Tarrafas", a ser 
realizada no período de 08 a 15 de agosto de 2023, sob a responsabilidade da Secretaria de 
Cultura e Turismo. 

ESPTCIFCAÇÃO OBJETO 

OBJET Contratação, por intermédio da empresa D.M.C. TAVARES E CIA LTDA, da 
atração artistica "Jonatha & Cristiano" para apresentação de Show de aproximadamente 02 
(duas) Inoras que acontecerá no dia 13 de agosto de 2023, durante os festejos em 
comemoração d.6 evento "8' (oitava) semana da Juventude de Tarrafas", a ser realizada no 

período de 08 a 15 de agosto de 2023, sob a responsabilidade da Secretaria de Cultura e 
Tuiismo. • 

• 
Não 	nenhuma dúvida que os cantores acima citados possuem reputação, experiência e 
conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que propõe a Administração Municipal, 
para comemoração do evento "8a  (oitava) semana da Juventude de Tarrafas". 

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇA9 DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO 

A Lei 8 666/93. estabelece, em seu art. 25, que é Inexigível a Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a III, Dentre 
os exemplos citados, destaca-se a, 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

. 	, 	$ 

"III - contratação direta de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública." 

I 

Como o propósito da Secretaria de Cultura e Turismo de Tarrafas é promover a cultura local e 
regio.a51. seu principio fundamental, pretende-se contratar a Banda "Jonatha & Cristiano", 

.1. 
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fortemente renomada a nivel regional e nacion41, com participações em shows de artistas 
nacionais e mundialmente conhecidos. 

- 
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

1 

Assirn.e-rpresa D.M.C. TAVARES E CA LTDA, estabelecida na Av. Padre Nestor 
Sampaio, n° 48, Bairro Lagoa Seca, CEP: 63.040-695, na cidade de Juazeiro do Norte, no 
Estado ao Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 48.803.013/0001-25, representante exclusiva 
da banda "Jonatha & Cristiano", que é bastante conhecida a nivel da Região Nordeste, bem 
como, em todo o Pais, já tendo gravado inclusive músicas com artísticas de renome nacional, 
bem como se apresentado ao lado deles. Portanto, tem reconhecida a sua capacidade em 
animar iultidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes 
plateias. sobretudo em praças públicas, agradandatodo o público. 

A inquestionável qualidade artistica da banda "Jonatha & Cristiano", além de ser reconhecida 
pelo mercado, já foi amplamente aprovada em outros festejos, cuja comprovação anexamos. 

, O outro requisito. exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os 
artistas ou com empresário exclusivo, fato devidamente comprovado, por meio de contrato de 
Cessão r outros documentos, também anexados 

JUSTIFICATIVA DE PRECO 

Conforme Notas Fiscais apresentadas pela empresa Artista, figurando como emitente a 
; empresa D.M.C. TAVARES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 48.803.013/0001-
25, verifica-se que o valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) é um valor compatível com os 
valores -obrados .em outras apresentações e em outros Municípios, ou seja, é um valor 
condizente corn 6 praticado nc mercado e Inuit() abaixo se compararmos com outras bandas 
da t,-esnia qualidade. 

Os recursos para cobrir as despesas, estão consignados na Dotação Orçamentara: /Nriaif 
12.01.13.392.0043.2.053 — Reaiização de Festas,:  Eventos e Atividades CultUrais - . Elément6r, 

; de ,Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Destaca se, ae outro norte, que trata-se da contratação de uma Banda consagrada pela critica 
especializada e pela opinião pública, sendo sua participação no presente evento, capaz de 
atrair intimeros visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a 
divulgação e fortalecimento da festa. 

CONCLUSÃO 

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação pretendida, 
submetemos esses esclarecimentos h autoridade superior para análise e deliberação. 

Tarrafas/CE, 03 de, julho de 2023 

1-1,011\QQ 6qJ 
Francisca Batista da Silva Galdino 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

6.at-co 

r 4  



Tarpreas„Pfelti 

Urta li6Gt hrkS, 

PREFEIITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNP.1-1.2.464.30110001-55 

MINUTA DE CONTRATO 

COiNi. 1-kt,'t 	N°  2023.06,30.01F 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE TARR/CFAS E DO 
OUTRO 	 , PARA 0 FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CE:  pessoa jurídica de direito público nterno, inscrita 

no CNP: -  NI°. 12.464.301/0001-55, com sede na Av. Maria Luiza Leite Santos 5/N, bairro 
Bulandeir.a, Tarrefas/CE, CEP: 63.145 - 000, através da Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, neste ate representado teia Sra. Joselite Luana Rodrigues Rome 

Ordenadora de Despesas do Fundo Geral, doravante denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa  	oessoa .jurídica de direito privado, sediada ia 

, inscrita no CNRI N°. 	 por seu representante legal, Sr. 	, 

I  CPF N. 	,doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 

DF COC.TATZ.) mediante as cláusulas e condigaes a seguir estabelecidas 

CLL PRI/AEIR,4 DA FUNDAMENTAÇXO LEGAL 

O presente instrumento possui supeaneo na justificative de Inexiaibilidade de 

Licitaçeio N° 2023.06.30.01.F:„ -fundamentada no inciso III, artigo 25, c/c artigo 26 da 

Lei N' f666n3 c suas at; eraçaes posteriores, 

CLAU:Lea...,‘ SEGc.)1\;L'eA L');;; CEZETO 

2.1: Cao—etagao da atragEo artistica 	  para apresentagao de Show de 

aproximadamente 02 (dues) horas que acontecerá no dia 13 de agosto de 2022, durante 

os testejoszr c.omeinoragao do eventc 	(oitava) semana da juventude de Tarrafasn, a 

ser rea;zada no ,.perocio de 08 a 15 de ugasto de 2023, sob a responsabilidade da 

Seeretaeia de ,f3ah:pra e Turisme. 

CLAUS 'La',  TE 	 b0  PAGAMENTO 

3.1. 	presente,eotri-rato tem a vaior global de R$ 	, a ser pago na proporçao da 

entreaa  des  presTaçb'es dos serviças prestados, segundo as autorizagiks de ordem de 

ser4ieos expedidas, e de conformidade cam  as notes fiscais/faturas devidamente 

etestuaas pela 9estor da despesa, acompanhadas das certidaes federais, estaduais e 

riunicipdis,  tacks c.tualizades, abservadasa condicaes da proposta de pregos adjudicada. 

3.2. 0 ;vaunic'ipiaac Yarrafas/CE efetuará o pagamento de 50% no ato da contratagao e 

o restaite, 50'). apás a reaiizaçáo ao  Snow, etravés de credito em conta corrente 
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mantida oelo fornecedor, após o encaminhamento Oa documentaçdo tratada no subitem 
anterior observadas as aisposi,;:&es deste contrato. 
3.3. Por ocasi-e.o da presta0o dos serviços a 'CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 .luas) vias e a resuectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida 
em iom o Município de larratasiCE. 

3.3.i. 1 odus as informaçaes necessarias a emissdo da fatura/nota fisc O.leverdo ser 
reciaet ides 	(.0 LIk) Muci) ue Tui-i'afds/CE. 
3.3.2. Casa constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas sera° 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçaes, corn as informaçaes que 
motivaram sue rejeiçao, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapro. oisoçao. 
3.3.3. 	ecaio ao pogamentc será efetuada consulta "on-line'' •is certidaes 
apresewoacs, pare verificagdo de todas as condiisdes ce regularidade fisco.: 

;;dr.statacia a situagao aa irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor 
será comanicado por escrito para que regulariee sua situaçdo, no prazo estabelecido pelo 
Mun;cip:o de Tarrafas/CE, sendo-lhe facal-i'ada;  a apresentaçdo de defesa no prazo de 05 
(cinca) dias Utcis, sob pena cw. apcação das penalidades cabíveis. 

paosmento ;sentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçaes, 
ace: açao dCreta do fornecimenoo 

A 
Cif USUI..e.1 QUAkTi,i - A V:GENCIA 
4.1. :C.$ p...zsente instrumento produzird seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
de sua us.sioatara e vigorara at 31 de ciezembro de 2023. 

QUias$VA bA CiEM Ú5 RECURSOS 
5.1. As .acspescis deste contato correrdo par conta da dotagdo orçamentária da 
Secreeeoia 	('-'tura e Tur:stno N'' 12.01.13.392,0043.2.053 	Realizacdc de Festas, 
Event -co Atividacies ki:ulturois - Eemen-ro de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços 
cie Tere.eiros - Pessoa Juridica. 
CLAUSsits,o 	 3A5 PARTES 
6.1. 43 panes se Gbr :4aril reciprocamente a cumprir integralmente as disoosiçOes da Lei 
(\:°. 8.666, 93, arterada e consolidaai. 
6.2. A C! 	 abrigo-se obriga-se a: 
6.2.i., frtssmar e devolver a o:-Oe-m de Serviço ao Município de Tarrafas/CE no prazo 
máxftto .:se 24 0.,,inte e quatro) noras, 	ltar da data do seu recebimentc. 
6.2.2. 	estar us serva;:os iieitados nos locais determinados pelo Orgdo solicitante, 
observando rigorosamente as especificaçdes cantidas no ter= de referencia, nos 
anexos e disuo.oiçaes constarites oe sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagarnen to de todos os impostos, taxas e auaisquer Onus de origem 
federal, estudual e muricipai, bent como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejern 	 previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes de execuçdo do 
coritrato qLe lhes se,iara anpLeraveis, inclusive com relaçdo a terceiros. err; decorrência da 
ceieivac.dc ao centro, e ainda: 
cs 	rei-ar, .7erri9ir, remover ou $1.1;ZSTITUR', tas suas expensas, no total ou em parte, o 
cbjetc co controto era que se veriticarern vicio, defeitos ou incorreçaes; 

e 'I 
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b) Resoonsabilizar-se oeios donos causados diretamente a Administragao ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao d contrato, no excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento Delo ON& interessado; 
c) Ace ar, nos mesmos coridicaes contratuais. os acréscimos ou supressaes que se 
.fizeeePe 	fornecmerrto. ate ?.5% tyinte e cinco por cento) do valor inicia atualizado do 
con ¡eat. 	forma do I'' do art. 66 da Lei N. 6.666/93 e suas alteragdes posteriores; 
d) os esclavee:dieiitos que foreio solicitados oelo Município de Tarrafas/CE, 
CL1it; reelama0es Sc cbrida :J atender prontarriente, bem cama dar ciericia ao mesmo, 
41e.diatomente Por eserito, ac qua!quer anormalidade que verificar quando da execugao 
do coneeale. 
6.2.3. 	;: oaso de r..onstatcoae (la inadeduoçao do cbjeto licitado as normas e exigencias 
escec.J'efeloe 	--ertno de oef?,rencia e na proposta de preps da CONTATADA, a 
COt, 	eef;le" 	recusorá, deveneo„ k 'mediato ser adequados 	,upracitadas 

..k,."-;;ANTE obie9a-se a: 
a) Lleieur locel e horário e.rn oue aeverão serem prestedos os produtos/Servigos. 
b) Permitie ao pessoal da CONTRATAbA acesso ao local da entrega desde que 
observc ex; as !Tomas 	segororvoe. 

or.,; pa:Amen-I- es deviaos (Ice. condlOce estabelecidos neste contraio. 
CLA'...;Seeae ,SETIMA 	jA-S ALTEkAÇÕE5, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

FINANCEIRO b0 CONTRATO 
7.1. (,,̀ ,ociooer citeragao contrutual so poderá ser feita através de aditivo, e se 
cora-emp.aoa pelc an. 65 do Lei N. 8.666/93, e suas alteragaes posteriores, após 
apresentaoão d3 devida justificativa pela eu-i-orklade administrative. 

	

jeiTE: 	cooeratodo nao sera reajustado. 
EC01.-1e.)141:(..C.,eFINANCL'IAO: Na hipótese de soOrevirem fatos 

imprevioiveis,o orevisiveis. ocrem de consequencias incalculáveis, retardadores ou 
os do. excouçdc do a ustaao, ou ainda, em caso de forgo maior, caso fortuito ou 

fato daortriciDe, c_onf .gurando dieo econômica extruorainária e extracontratual, poderá, 

roeciiatre Drocecirnento adrronistrativo 3nce reste demonstrada tal situogao e termo 

eer restadelecide a reiação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encarqes oo contratado a u 'etriPuigeo a Adrainistreçao para a justa remuneragclo do 

, 1-0enceie,eoto, oo.iel-ivorido a manutenção d eouilibric econdmic.o-financeiro inicial do 
controlee era foreelo ao art. 65, 	''d'' da Lei N. .666/93, alterada e. consolidada. 
CLieeeet)e,s („3.1TAYA )A5 SANÇÕES 

1`.:ee oioetese de. ,:eescumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
odriqaoi.es delinidas nc...ste 1116,%-'0101.1-0, ch.ian, outros documentos que o complementem, 
serão otolcadae. sun prezo Gas sariodea previstas na Lei N°. 8.666/93. 

l8.Ii. 	c C 	AT.bA cisixar de restar 	serviços ou apresentar ciccumentaçao 
!lore 	oroc.eeso. ..iasejer a retardamento ca entrega ao mesmo, nao 

re; eivee prepo.eva, -I:34w ou fraudar ra execuçdc do contrato, comportar-se de modo 
„7;.1 cometer freudetscai, icará impedido de licitar e contratar com o Município 

de -7orreo'es/t:E e serd descreceeeiado e.o Cadastro de Fornecedores do Município de 
ïarriefers./, k.. pew prazo de ate Clj i,.cinco.; anos, sem prejuízo de aplicaçac das seguintes 
routias dos demais cotoinaçjes ;ego's: 
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I. Muivc. 	(vinte or cento) sabre o valor da contratagao no caso 
a) Recusar em celebrar o terrno de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação torsa exigida oara o certame: 
c) Nãc tarter a proposta ou lance: 

d) Fr000ar ria execuçdo do contrato: 

e) Curvbc;..-,ol--se de modo iniciOneo; 

C,% (.:. 	 cento) por dia de atrasa ou entrega de 

qualquer ob.yerc contratual soAcitodo, contados do recebimento da ordem de compra no 

cndereoo constorve do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o !imite de 15% 
*ion: cor' cenoo) sabre o valco da copra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de reTo Amen-to no 	 er+rw(1 dos bens; 

f;ioi-ciára de 2fA vit or cento) sobre o valor da compra 	hipótese de 
atraso 	a. Z;0 (trinta) dia.5 no fornecimento do bem reouisitado; 

otesedc at 	outras ocoor'enc;as Que possam acarretar Transtornos ao 
clesen,00viato o fo,'necirieinto/entreca dos dens,c.'is atividades da Administração, 
di:ode o,oe ic caa a aplicação dc sariçO:k.; tr,c.,s, grave, ou descurnprimenTo por parte do 

itante e cloo!euer das obaç5c def:niaas neste instrumento, no contrato ou em 
cutro:r: or..00lento.6 iiin, 	o4:brangidas nos subitens anteriores, sercio 

lop!:oc,•*oo !sem prejuízo dos ole;TIC.1.4, :3C11g:_r5Z.I; previstas na Lei ',\!°. 8.666/:..;ao alterada e 

a) Adveo--riooio; 

b) (..urn p or cento) ate 203, v;nte oar cento) sobre o vo:or objeto da 
reguisiço.o, ou ac) vcoor cooba maxialo ao control-a;  conforme o caso; 

L) 'onlor ta multa aolicoda devera ser. recolhdo ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) oias a cornar cri ny- 	ç cu &ciseio do recurso, por meio de !.-)ocumento de 
A ri.E:coidoi; 	Muni:A3; 

e ;..; valor. da multa não for pogo, ou depositado, sera automaticamente descontado 
do poy,omerito a que o licitante fizer jus. 
6.4„ 	o.aood ir 	snca ou ins;Iticricia de credito do licitante, o valor devido sera 
coiDrado aciininisirdtivameni-E: ou inscritc come bivido Ativa do Município e cobrado 
mediarn pi^occsso de zAccuç.,do 	corn os •ricargcs correspondentes. 

8.5. As olortes se suometerão aindo à aeoleis.sangães :mpostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei 	 alle.oada e ;orsolidaaa. 

de mater:ai 	boderai ser alegado conic mcH ce força maior e não 
exi .otro 	..:C.)NT!..:A7AL, 	dr..tcliiiludes aaue esta sujeita pelo não cumprimento das 
oboit3o46?..!; estobeiccioos nesTe con-Yoto. 
CLAL.;LA NL.;;Aik 	 COW-MAT-UAL 
9.1 --Ese cutrirato esic vincuiado de forma torci e plena ao Processo no  2023.06.30.01F, 

• Inexig;E•olidade 

	

	 2C)L'3.06.3G.Olt: due lhe deu causa, pard cuja execuçao 
otediLricia L.z.;; Federal n°  8.666/93 e alteraçães posteriores e á 

pr000sto 	p r&çu ao Contrc.rtaco, 	integoon're do presente insTrumeoto contratual 
- 

•oexecioz.Oao totol ao oorcio da presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conse.goLkncias zotr!-ratoois, as ,poevisTas ern lei.  e. no edl-al. 

4 	I,  
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10.2. Além da oplicaçao dos multas JO previstas, o presente contrato ficqrá rescindido de 
- 

pleno direito, independente de notificaçao judicial ou extrajudicial, sem que assista 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizagaes .-elativas as despesas decorrentes de 
encarc‘; provenientes da sua execuçao., ocorrendo Quaisquer infragaes as suas cláusulas 
e condiçdes ou nas hipóteses orevistas na legislaçáo, na forma dos artigo 77 e 78 da Lei 
N''. 6.666/ 
10.1 C t.A ocedimento d resaisk observará os ditomes previstos nos artigos 79 e 80 da 
L€ N. 3.666/93. 

PRI,VELZA 	Ncs-PcsiçõEs FINAIS 
111 A ,::ONTrkt.TA se obe:ga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em 
compc •iidade cm as CiViga,AeS '30 . 	assumidos, todas as condiçaes de habilitagio 
e quall'euçaa no legislagao pertnente. 
11.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execucaO vinculada à Lei Federal n° 
8.666/93 e suas a:-.rei-cç3es poster ores. 
113. A LÇN::"RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
di. spos-'a.e.; no art. re,8 da eel 	3.666/93, a:terada e consadada. 
11.4. O t.)reseilie corri.raio poderá sec alterado unilateralmente pela Adm;nistraçao ou 
por ciao. ao das partz..s. com  or devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 
8.666/S,3. 

J1 ir,:.-4ncic da CONTRATADA com referê.ncia aos encargos trabalhistas, 
' fiscais e. co.-aereu.s na'e fransfere a CONTRATANTE c responsabilidade por seu 
• pagartentu, ret podera cnerar o objeto do con l-rato ou restringr Cl regularizaç.ao e o uso 
dos ber.:; 	Adrainistragao, 
1:.6. 	,..-.:N/fkATAL/t, u exec.ugao do contrato, sem prejuizo das responsabilidades 
controuctis e legais, no poderd subcontratar partes do contrato sem a expressa 

• attlfet.lzaeco..da Administragao. 

A i:tenttinisTraeda rejeltard, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
Ceti:7o termas aa.ter ma de referincia, da pr000s-ia de preços e deste contrato. 
.11». ,..;.ntegraq, c presente c.entrato, independerite de transcrigao, todas as pegas que 
'fármarr, ere4edtmen10 licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

uo de contrato será deompanhada e fiscalizada por servidor(a) indicado(a) 
v4; 

	

	 beStl:i, de G.:-.c.rdo. QOM o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 
z;loravae cenortinada GERENTE DE CONTRATO. 

ueLlir'..e *de con;rato poderá see alterado a auctiouer momento, ,justificadamente, 
eae.-, ea, e n4-cs:;:docie pcx- aarl'e dd WNTkATAN TE. 

kClifee, 	 - APU6L.ICAO:.0 

cio contrato tca condicionada à publicagao resumida do instrumento 
piiu ••e• ,,,A;.rac 	iit ace na prensa 	até quinto dia  

	

-, -0 	seguinte Q0 de SW - 
0rrer rie prazo de vinte. dias daquela data. 

f.';0 FORD 
1.3j. 0 :.'orólet.Ão si:OtTlarCa de Tarratas/CE. 	a competente para dirimir questaes 

id2c:'u xecacae deste contrato, em obediência ao disposto no §. 2°  do art. 55 
da Lei N!: 	 an-erado e consol,dade. • 

4 

CNP]: 12.464.301/0001-55 	•-z 

r 

P.,  



:4  • PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
*Fin 	CNID.I: 12.464.301/0001-55 

, 

- woov Nomelo•••••••••••••••••• 

ASrr 	 partes firmam ore5ente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante 

testelli >715c. tiambém o assinam, para cue produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«<QA‘ 	;•••• 

MUNICYPIC bE7-Akk/i.FiiStc:c 

• t -••• •-•-•- • ,•••• 	• -"••- 	"•• 	• 	•• - ."\ 	 /*ILL» LL 	  

<-<kA.Z.7,0 
«<CNP:

,  

- .56NTA1\!TEw 

TE 

CPF N°. 	  

2. 	 CPF N°. 	  

.#1:44:41 

• 



110 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
Tarrafas 	CNP.3: 12.464.301/0001-55 

•q• 

Ft ( 7.) 
hr:(71. P'ÇN E INEXT6T9IMAbE bE LICITAÇA0')  

et Presidente oa Com;ssElo Pirmanente de Licitagilo dc Município de 

Tarrafas, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de inexigibilidade 

de Licitaçao r°  2023.06.30.001F, vem emitir a presente deciaragao de Inexigibilidade 

de lic gao, amparada no inciso III do artigo 25 da Lei ri° 8.666/93 e alteragEies 

posteriooes;  que. tem corno odjeto u Contratagao da atracilo artistica "Jonatha 

CrisTiano • para apresentaçáO durante ci 8a (oitava) Semana da Juventude de 

Tarratas/a)2--3 ,..traves ci.. 3ecre-rt.trie de Culture, Turismo, por intermédio do Fundo 

Cier-a! 	 de Ta-rafo.s/CE, i.eado corno cortratada a empresa b.H..C. TAVARES 

E CL4 LTA, astatelec!. joi 	v. Padre Ne.stor Sampaio.. n 48, Bairro Lagoa Seca, CEP: 

63.04- :295, 	cidode de Ju:izeiro do Norte, no Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF 

.solo 	.,18.803.0 10001-25, represento.da pelo Sr. Cqego Marcondes Cartaxo Tavares, 

2002C'23,035195 	e Ascrita no CPF sob o 	004.220.153-50, 

peic ur .olc.ou: 	6G.000,0,: (sesen-:.a mil reais), com recursos oriundos de 

rcpcoseai 	 e 	 Município, consignados na botagao Orçamentária: 

1iLUI.J2.,.32.0043.2.053 	RealizagEo da Festas, Eventos e Atividades Culturais; 

. 	dizso,:yzo. 33,90.39.0o Outros Se,-viços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Assim, 

 

no termosdo artioo 26 da Lei n°  8666/93, vem comunicar a 
Ordered= 	 do Es ricin Geral a ire. Joselita Ludt-to Rodrigues Romao, da 

presert• declaracclo, pare oue proceda, se de acordo, a devida ratificacdo. 

'iarrcri as- CE, 03 de julho de 2023. 

Francisco Batista da Silva Goldin° 

'omissEio Permanente de Licitação 

Presidente 

• 
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